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	INDICAÇÃO Nº114/2009



AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, AMANTINO BAIOTO E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICAM A NECESSIDADE DA CONCLUSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E PAISAGISMO DA AVENIDA OLACYR FRANCISCO DE MORAES.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da conclusão da iluminação pública e paisagismo da Avenida Olacyr Francisco de Moraes.

                                                           JUSTIFICATIVA

O trecho dessa Avenida, compreendido entre a Av. Marechal Rondon e a Rua Mandacuru, se encontra em total abandono, sem iluminação, tomado pelo mato e servindo de depósito de lixo. 
Dada a importância da Av. Olacyr Francisco de Moraes, que deveria ser o  “cartão de visitas” de nossa cidade, é imprescindível que a Prefeitura priorize a conclusão do projeto urbano-paisagístico da mesma, para fins da melhoria de seu aspecto. Atualmente as pessoas que estão de passagem levam uma péssima impressão de nossa cidade, o que não é interessante para um Município que tem como foco o desenvolvimento e almeja se consolidar como pólo regional.

Outrossim, muitos empresários estabelecidos no mencionado trecho dirigem cobranças aos Vereadores, porque estão ressentidos com a falta de investimentos em melhoria urbana, que prejudicam os seus negócios e maculam o aspecto de seus estabelecimentos. Ademais, a falta de iluminação facilita a ação de vândalos e marginais, em detrimento da segurança pública.  


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
 Vereador VAGNER HERKLOTZ


Vereador AMANTINO BAIOTO
        
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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